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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 3 de outubro de 2018.

Senhor Flávio Veleda Maciel, Presidente da Cânnara 
Municipal do Rio Grande do Sul -  RS,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Ofício n^ 0551/18, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência 
do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão Mista da Medida Provisória n2 844, de 2018 do 
Congresso Nacional, por se tratar de assunto relativo às suas 
competências regimentais.

Atenciosamente,

KÁoyetdmo--'êem/cia <yne<M
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